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Oficio O 3 (SF) 
Brasília, em de '31,t411M'de V' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado pelo Senado Federal, em 
revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 
constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n° 5.332, de 2023 (PL 
n° 8.949, de 2017, nessa Casa), que "Altera a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 (Lei de 
Beneficios da Previdência Social), e a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social), para dispensar o segurado do Regime Geral de 
Previdência Social e o beneficiário do beneficio de prestação continuada da reavaliação 
periódca das condições da concessão do beneficio quando a incapacidade for permanente, 
irreversível ou irrecuperável e para determinar a participação de especialista em 
infectologia na perícia médica de pessoa com síndrome da imunodeficiência adquirida". 

Atenciosamente, 3/ 

Senador Chico Rodrigues 
Terceiro- Secretário do Senado Federal, 

no Exercício da Primeira-Secretaria 

phfhiIpI23-5332sanço 

- PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em O 5 / A/?.Pa,t1. 

De ordem, à Secretaria-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 
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